
 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 85, DE 2023

(nº 563/2023, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e o art.
7º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o nome do Senhor CAIO MÁRIO
TRIVELLATO SEABRA FILHO, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de
Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de Ronaldo Jorge da Silva
Lima.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 563 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e o art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de 
dezembro de 2017, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor 
CAIO MÁRIO TRIVELLATO SEABRA FILHO, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de Ronaldo 
Jorge da Silva Lima. 
 
 

Brasília, 30 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

___________________________________ 
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 00001.009058/2023-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 810/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à

consideração dessa Casa o nome do Senhor CAIO MÁRIO TRIVELLATO SEABRA FILHO,
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Mineração  ANM, na vaga decorrente
do término do mandato de Ronaldo Jorge da Silva Lima.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 31/10/2023, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4695929 e o código
CRC D629E8C3 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.009058/2023-11 SUPER nº 4695929

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO ATENDIMENTO DO ARTIGO 383 do 
REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

 

Indicado: Caio Mário Trivellato Seabra Filho 

Vaga: Diretor da Agência Nacional de Mineração 

 

 

1- Currículo (alínea “a” do inciso I do art. 383) 
2- Declarações (itens 1, 2, 4 e 5 da alínea “b” do inciso I do art. 383) 
3- Certidões  
4- Argumentação Técnica (alínea “c” do inciso I do art. 383) 
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Argumentação Técnica  

(alínea “c” do inciso I do art. 383 – Regimento Interno do Senado Federal) 

 

Eu, CAIO MÁRIO TRIVELLATO SEABRA FILHO, brasileiro casado, servidor público Federal em 
cargo comissionado, portador da identidade n.° , CPF n.° 

, me formei em Direito, atuo no setor mineral desde estagiário, com análises e lida 
diretamente com contratos de compra e venda de direitos minerários, arrendamentos e defesas 
administrativas e judiciais em favor dos regulados pela ANM. 

Iniciei como acadêmico em 2009 e, como advogado, em 7/01/2014, desde o início da carreira 
trabalhei com Direito da Mineração e Ambiental. Possuo especialização em Direito Ambiental, 
tendo ingressado em março de 2014, em conjunto com a atuação na advocacia, de modo que 
fiz o curso de pós graduação lato sensu em direito ambiental, com trabalho sobre as “Anuências 
dos órgãos intervenientes ao Licenciamento Ambiental de Empreendimentos de Mineração em 
Minas Gerais”, com conclusão em dezembro de 2014.  

Sequencialmente, fui admitido no programa de pós graduação stricto sensu em Direito 
Empresarial da Faculdade de Direito Milton Campos em 04/04/2015, quando tive a 
oportunidade de executar pesquisas na área de direito Minerário, empresarial e ambiental, 
sendo que como resultado, foi desenvolvida a dissertação de Mestrado em Direito, cujo título 
é: “Arrecadação e Transferência do Ativo Mineral no Âmbito da Liquidação Falimentar”, 
aprovada em 20/10/2017.  

Durante esses períodos da pós-graduação lato sensu e stricto sensu, tive a oportunidade de 
lecionar matérias correlatas e exercer a docência e pesquisas na área. 

Após, ingressei como docente no Instituto Minere (IM Capacitação Profissional), quando pude 
iniciar o planejamento e docência em cursos de extensão e participação em pós graduação em 
matérias e módulos que envolviam regimes de aproveitamento de recursos minerais, legislação 
minerária, Direito Minerário e processo Minerário desde 2017, o que exerço até a presente data. 

Paralelamente, exerci como estudante e, depois, como advogado da área de direito Minerário 
e ambiental, trabalhando junto ao antigo DNPM, Ministério de Minas e Energia, e poder 
Judiciário. 

Nesse período, também tive a oportunidade de atuar como :  

- Vice-Presidente da Comissão de Direito Minerário da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção 
de Minas Gerais (OAB/MG) (2016/2018) 

- Membro Colaborador da Comissão de Direito do Agronegócio da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seção de Minas Gerais (OAB/MG), fundada em 2017 (2017/2018). 

- Membro da Comissão de Direito Minerário da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de 
Minas Gerais (OAB/MG) (2014/2018). 

- Membro da Associação Comercial e Empresarial de Minas Gerais (ACMinas) – 2016/2018 

 

Em 23 de janeiro de 2020, fui convidado pela Diretoria Colegiada a compor o quadro da ANM, 
de modo que fui empossado na Agência Nacional de Mineração, no cargo comissionado de 

Informações pessoais Informações pessoais

Informa  
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gerência executiva IV como Assessor de Resolução de Conflitos, órgão recém criado e vinculado 
à Diretoria Colegiada da ANM.  

Basicamente, as atribuições eram:  

- Responsável pela mediação e conciliação de conflitos entre os agentes da atividade de 
mineração no Brasil. O órgão foi criado com o objetivo de solucionar conflitos graves que 
envolvem disputas entre mineradoras, entre mineradoras e garimpeiros, Unidades de 
Conservação, Reservas Indígenas, empreendimentos de utilidade pública das mais diferentes 
áreas, como linhas de transmissão, usinas hidrelétricas, dentre outros. Sócio da área de Direito 
da Infraestrutura, em especial Recursos Naturais e Meio Ambiente. 

- Responsável pela assinatura de Termos de Ajustamento de Condutas (TACs), fiscalizações 
relacionadas a conflitos e controle, gestão, custódia e desfazimento de todos os bens minerais 
e equipamentos apreendidos pelas Forças Policiais e Armadas e pela ANM em ações de 
fiscalização. 

Ainda, acumulei outras funções na Agência, como: (1) Membro da Comissão de Procedimentos 
de Disponibilidade (de 1/09/2020 a 9/05/2021 - Resolução ANM n. 44/2020) ; (2) Presidente 
Substituto da Comissão de Procedimentos de disponibilidade (de 10/05/2021 a 17/06/2022) - 
Resoluções ANM n. 70/2021 e Resolução ANM n. 79/2021; (3) Chefe de Projeto de Regulação 
da área de mediação de conflitos, TAC, além de Conflitos decorrentes da Mineração. (De…. Até 
a atualidade); (4) Representante da ANM no grupo gestor do Conselho Nacional da Amazônia 
Legal; 

Com a mudança do Regimento Interno da ANM (Resolução ANM n. 102/2022), o cargo se tornou 
ao final da transição, a partir de 15/06/2022: Superintendente de Ordenamento Territorial e 
Disponibilidade de Áreas. 

As atribuições do cargo são: 

- Responsável pela resolução de conflitos, TAC, bens minerais apreendidos; 

- Responsável pela Disponibilidade de Áreas antiga; 

- Responsável pelos Editais de Oferta Pública de áreas, para elaborar, planejar e executar, para 
critérios de leilão eletrônico, critério técnico e critério social. 

Exerci o cargo de 22/06/2022 até 09/06/2023, permanecendo por 1 (um) mês acumulando a 
função de Superintendente e Diretor, desde 09/05/2023. 

Em 4/05/2023, foi publicado Decreto Presidencial em que o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
me designou para o cargo de primeiro substituto de Diretor da ANM. 

A partir disto, considerando o cargo de diretor vago em razão do término do mandato de Diretor, 
fui convocado em 8/05/2023 para assumir o cargo, e tomei posse em 09/05/2023 como Diretor, 
por até 180 dias, o que exerço até o presente momento. 

Por todo o exposto, reúno as condições técnicas para ocupar o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Mineração, visto o período de pesquisa e docência na área superior a quatro anos, 
atuação na área do direito Minerário há mais de 10 (dez) anos, atuação como servidor da ANM 
ocupante de funções DAS-4 ou superior desde 23/01/2020 até a atualidade, o que soma um 
período superior a 3 (três) anos e 8 (oito) meses de intensa atuação interna junto à ANM. 
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Assim, com a experiência no setor privado e no setor público (ANM), principalmente como 
gestor de uma das principais áreas da ANM, que é a Disponibilidade de Áreas, a realização de 
leilões de áreas e editais de oferta pública, trabalho pelo crescimento e engrandecimento do 
setor e de sua regulação com afinco e dedicação, como se comprova pelos resultados efetivos 
entregues na minha área de gestão. 

Além disso, estou como Diretor da Agência Nacional de Mineração desde 09/05/2023, ocupando 
o cargo vago de diretor como primeiro substituto, o que me credencia ainda mais a ocupar o 
cargo, visto que assumi o gabinete de Diretor, onde tenho exercido as funções de gestão, 
direção, elaboração de votos, sendo que mais 70 recursos foram analisados e solucionados, 
atendimento e representação da Agência em âmbito nacional. 

Por tudo isto, entendo estar apto a trabalhar como diretor por mais melhorias pelo setor 
mineral. 

 

Brasília, agosto de 2023. 

 

Caio Mário Trivellato Seabra Filho 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CAIO MARIO TRIVELLATO SEABRA FILHO
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:28:22 do dia 17/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2024.
Código de controle da certidão: 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Informações pessoais

Informações pessoais
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 10:28 em 09/10/2023

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Filiação:

Zona: 

Município: 

Seção: 

UF: 

Domicílio desde: 

Inscrição:

Data de nascimento: 

Eleitor(a): CAIO MARIO TRIVELLATO SEABRA FILHO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADA/ADVOGADO

Informações pessoais Informações p Informações pess

Informaçõe  

Informações pessoaisInformações pessoais

Informações pessoais

Informações pessoais

Informações pessoais
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 301111094982023

CAIO MARIO TRIVELLATO SEABRA FILHONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO:

JUNTO AO GDF

CIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 07 de janeiro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 09/10/2023 às 10:30:08 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

Informações pessoais

Informações p

Informações pessoais
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